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Â eÂr.raxa MUNícxFÂL üE cAJAMÁR. já
devidamente qualificada como CONTRATANTE, e a empresa VOGEL SOLUçÕAS EM
TELECOMUITICAçOES E lNpOnnrÁTICA S.4., igualmente qualificada, na qualidade de
CONTRATADA, resolvem:

Clausula lu - Fica PRORROGADO o contoato n" (01/2018), par mais 12
/J^--\ -^-+^l^^ À *-*i* l^ n! l^ l^ nn11.
\uuztr_l ruÇsÇ) ç\Jrrt(rllluJ 4 ydlru ut ul Ltt, tilaitvu uç Lval.

Clausula 2u - O valor praticado para prestação dos serviços não sofrerá
reajuste permanecendo em R$ 4.335,00 (quatro mil e trezentos e trinta cinco reais) mensais;

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

E, por estarem as partes justas e çontratadas, assinam o
presente em duas vias, de igual teor, sem espaçôs ou rasuras e para um só efeito de direito,
juntamente com duas testemunhas abaixo nomeadas.

Cajamar,em26 de fevereiro d*2021.
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Vereador Saulo
Fresidente
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VOGEL SOLUCOES EM TEL COES E INFO TICA S.A.
Daaiel de Albuquerque Cardoso
Representante Legal

VOGEL SOLU
Michel Jacques
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